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PORTARIA 

PORTARIA Nº 9007 DE 17/06/2025 
Dispõe sobre contratação de emprego público em comissão. 
José Afonso de Paiva, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o que lhe confere o Anexo II, da Lei Municipal nº 2188/03 e 
alterações, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Contratar Luciano Augusto Feliciano, CTPS nº 02524, série 
0111-MG, para exercer o emprego público em comissão de Diretor do 
Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 
correspondente à faixa salarial C, do anexo II, da Lei nº 2188/03. 
Art. 2º Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a tomar as 
providências que o caso requer. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 17 de junho de 2025. 
José Afonso de Paiva - Prefeito Municipal 

 

LEI 

LEI Nº 3001 DE 17/06/2025 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal do Município da Estância Climática de Caconde, 
instituído pela Lei Municipal nº 2996 de 19/03/2025. 
José Afonso de Paiva, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,  

LEI: 
Art. 1º O art. 4º, da Lei Municipal nº 2996 de 19/03/2025, que institui 
o Programa de Recuperação Fiscal do Município da Estância Climática 
de Caconde e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 4º A adesão ao REFIS deverá ser requerida pelo contribuinte até 
o prazo de 19 de dezembro de 2025.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 17 de junho de 2025. 
José Afonso de Paiva - Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO   
Aditivo nº. 002 - Contrato nº. 0045/2024 de 06/11/2024 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, 
CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: CONSTRUTORA JGX 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 42.153.187/0001-03. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em construção civil para 
reforma, adequação e ampliação da UBS do Distrito de Barrânia, 
Supressão Contratual no valor de R$ 7.970,38, passando o valor global 
do Contrato para R$ 726.914,14.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 124, I, “b”, da Lei Federal nº. 
14.133/21. 
José Afonso de Paiva - Prefeito Municipal. 
(19) 3662-7121 e no email: compras@caconde.sp.gov.br. 
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